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sim, sem uma força externa que impulsione a implantação da banda larga, a tran-
sição será mais lenta. Eis o que justifica um Plano Nacional de Banda Larga, com 
incentivos e investimentos estatais em qualquer país, mesmo nos mais ricos.

A nova rede, porém, não precisa necessariamente ser estatal, pode ser privada ou 
mista, ou pode ser estatal na sua origem, com a previsão de ser depois privatizada, 
como deverá ocorrer na Austrália. Só não pode ser controlada pelas incumben-
tes, no Brasil as concessionárias da telefonia fixa, pois aí a concorrência acabaria. 
Além disso, é necessário que o Governo Federal, mesmo não tendo o controle 
acionário, tenha a possibilidade de ditar algumas orientações. Uma golden share 
poderia resolver esta questão.

6. Conclusão

Um Plano Nacional de Banda Larga é absolutamente urgente. Há cinco anos um 
plano assim nos teria colocado entre os países da vanguarda na banda larga. Hoje 
temos que tentar recuperar o atraso.

A prática das concessionárias de telefonia fixa no Brasil tem mostrado ser inviável 
basear o Plano no uso da sua rede. A Anatel não tem conseguido fazer com que elas 
cedam sua capacidade a outros prestadores a preços razoáveis. Resta, assim, a al-
ternativa de construir uma nova rede, com o uso de fibras óticas já existentes e que 
estão sem uso, como as pertencentes às empresas elétricas estatais e à Petrobrás.

Aos preços praticados na atualidade, cerca de metade das residências do País não 
terão acesso à Internet, como não tiveram e não têm ao telefone fixo. É preciso 
adotar estratégias para baixar os preços e subsidiar o acesso da população que 
não pode pagar.

As experiências internacionais demonstram que o mercado por si só não irá resol-
ver o problema sendo necessária uma intervenção estatal, inclusive com investi-
mentos públicos.
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O Impacto do Plano Nacional de Banda Larga na Política 
de Universalização das Telecomunicações

Igor Villas Boas Freitas
Consultor Legislativo do Senado Federal 

1. Introdução

Interessante observar como o debate em torno do Plano Nacional de Banda Larga 
(PNBL) acentuou a percepção de que será necessário atualizar o marco regulató-
rio do setor de telecomunicações. Até recentemente, a maioria dos juristas, regu-
ladores, executivos e acadêmicos defendia que a Lei Geral de Telecomunicações 
(LGT) precisava apenas de “pequenos ajustes”. Mas as conflitantes visões sobre o 
projeto e o encaminhamento dado ao assunto pelo governo nos fazem crer que 
mudanças mais significativas na legislação talvez sejam necessárias.

O aspecto positivo dessa já duradoura falta de consenso acerca da estratégia de 
massificação – ou seria universalização? – da banda larga é que os atores parecem 
ter-se mobilizado para resolver a questão. Além de atender a demanda pelos ser-
viços, empresas e governos também buscam evitar o agravamento da insegurança 
jurídica que surge naturalmente quando se fala em mudar as regras do jogo.

Concordemos ou não, a forma de organizar o setor e os limites da atuação do Es-
tado – inclusive para intervenção na atividade privada – continuam válidos, exa-
tamente como foram estabelecidos em 16 de julho de 1997, com a edição da Lei 
no 9.472. Por outro lado, é inegável que a política pública assentada na LGT tem 
perdido legitimidade no atual contexto sociopolítico. Mas será possível executar 
um ambicioso plano de expansão da banda larga sobre bases legais frágeis?
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Para iniciar a análise dessa questão, é preciso lembrar que, qualquer que seja 
o conteúdo do diploma legal a reger o setor, ele não pode, por si só, atender 
integralmente as demandas da sociedade, que se alteram ao longo do tempo. 
A lei precisa ser complementada, periodicamente, por um plano de desenvol-
vimento, elaborado pelo órgão regulador e por representantes do governo, que 
defina objetivos, indicadores e metas. No caso das telecomunicações brasileiras, 
esse plano existiu na última década. Era constituído pelas primeiras versões do 
Plano Geral de Outorgas (PGO) e, principalmente, do Plano Geral de Metas de 
Universalização (PGMU).

Nesse sentido, o Plano Nacional de Banda Larga tem a oportunidade de ser a 
primeira proposta, nos últimos dez anos, a renovar objetivos e metas setoriais 
de forma clara, direta e racional, com proposição de papéis, responsabilidades e 
fontes de financiamento para os investimentos pretendidos. Para tal, seus auto-
res deverão preocupar-se com a sistematização e, principalmente, com a legiti-
mação do projeto.

O desafio será manter a coerência do sistema regulatório para sustentar um novo 
ciclo de desenvolvimento das telecomunicações. Para aqueles que acompanham 
o setor, é fácil notar que conceitos jurídicos essenciais à manutenção da lógica do 
arcabouço legal estão perdendo eficácia. Dispositivos fundamentais da LGT estão 
sendo ignorados, em um processo bem conhecido pela Sociologia do Direito, que 
se configura quando a evolução natural do cenário político, das demandas sociais 
e da tecnologia descaracteriza o contexto em que se baseou a lei em vigor.

Não acreditamos ser possível executar, com sucesso, qualquer plano de fomento, 
especialmente em segmentos da infraestrutura nacional, sem que o respectivo 
marco regulatório esteja em sintonia com seus objetivos e metas e, principalmen-
te, com sua estratégia de implantação, o que requer a definição das competências 
e responsabilidades das partes envolvidas. A segurança jurídica e o consenso po-
lítico de um novo modelo regulatório, debatido e aprovado pelo Congresso, são 
essenciais para validar a execução do Plano Nacional de Banda Larga.

Este artigo procura analisar o impacto que a elaboração do PNBL deverá pro-
duzir na revisão da técnica de universalização adotada pela legislação. A 
substituição do “serviço essencial” – um processo informalmente em curso, por 
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meio do qual o Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) vem sendo paulatina-
mente substituído, técnica e economicamente, por serviços de suporte ao acesso 
em banda larga à Internet – deverá reacender polêmicas acerca do escopo e da 
sustentabilidade dos atuais contratos de concessão. A proposta de reativação da 
Telebrás, para gerenciar uma rede de telecomunicações de alcance nacional, reti-
ra importância do modelo de parceria público-privada fundamentado na aplica-
ção dos recursos de um fundo de universalização, pois desloca disponibilidades 
orçamentárias para custear a entrada em operação da uma empresa estatal, sem 
parceria definida com o setor privado.

Nesse contexto destaca-se também a provável aprovação, pela Câmara dos Depu-
tados, do PL no 1.481, de 2007, originário do Senado Federal, que autoriza o apor-
te de recursos do Fundo de Universalização de Serviços de Telecomunicações 
(FUST) em serviços prestados em regime privado e, consequentemente, implode 
o principal pilar da técnica de universalização instituída pela LGT. Essa alteração 
legislativa não atinge apenas o regime público, que perde exclusividade no apoio 
financeiro do Estado para regiões de baixa atividade econômica. Ela indireta-
mente afeta o regime privado de exploração de serviços.

Como passará a ser a relação do Estado com empresas que desejam explorar ser-
viços de telecomunicações calcadas nos princípios constitucionais da atividade 
econômica, cerne do “regime privado” previsto na LGT? Quais serão os limites e 
critérios para imposição de condicionamentos a essas empresas? Essas perguntas 
exigirão respostas claras e estáveis. Afinal, o nível de investimentos em qualquer 
setor da economia depende dos retornos esperados que, por sua vez, são calcula-
dos a partir do famoso (embora muitas vezes desconhecido) “risco regulatório”.

Acreditamos que o País precisa aprovar e executar o PNBL no menor prazo pos-
sível. Trata-se do melhor enfoque para a universalização que poderia ser proposto 
para a próxima década. É preciso, então, identificar fatores críticos ao sucesso des-
se Plano para que sejam equacionados antes de sua aprovação.

Para tal, iniciaremos com uma descrição sumária da técnica de universalização 
adotada pela LGT, destacando os principais paradigmas sobre o tema; em seguida, 
procuraremos ressaltar as informações e procedimentos que devem ser levados em 
conta pelos formuladores do PNBL para encontrar o modelo de universalização 
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mais adequado; então, contrastamos os requisitos jurídicos para execução desse 
modelo com a política de universalização estabelecida na LGT, no sentido de ava-
liar o impacto que a elaboração desse Plano pode vir a ter sobre a legislação atual.

2. A universalização sob a ótica da Lei Geral de 
Telecomunicações

Em um tempo no qual os serviços de telecomunicações ainda eram técnica e eco-
nomicamente independentes entre si, pode-se dizer que o legislador não se equi-
vocou ao dedicar todo um Livro da LGT para defini-los e classificá-los, e para 
estabelecer normas gerais para sua oferta e consumo. Ocorre que a convergência 
tecnológica tornou inadequada, em apenas dez anos, essa estrutura legislativa 
baseada em serviços.

Elaborar uma estratégia de universalização centrada em um único serviço tor-
nou-se um problema sob as lentes da LGT. Para amortizar investimentos em uma 
rede de alta capacidade, as empresas precisam, cada vez mais, explorar os diversos 
serviços que a rede pode oferecer. Não apenas em razão do aumento dos custos 
de implantação e operação, mas também como resultado de mudanças no com-
portamento do consumidor, que, para aderir e se manter fiel a uma empresa, tem 
exigido vantagens e benefícios associados a ofertas mais integradas (triple play).

A LGT, porém, determina, no seu art. 86, que a concessão de um serviço a ser uni-
versalizado seja feita apenas a empresa criada para explorar exclusivamente o re-
ferido serviço. A única exceção a essa regra foi aplicada às atuais concessionárias, 
em relação ao Serviço de Comunicação Multimídia, após decisão da Anatel que 
se baseou em um dispositivo de aplicação transitória da LGT (art. 207). Não há 
espaço para novas exceções. Se o modelo adotado pela LGT for respeitado, futu-
ras concessionárias – imaginando-se a adoção do regime público para universali-
zação, como determina a lei – teriam de custear com receitas de um único serviço 
os investimentos em uma infraestrutura que, por natureza, é multisserviço.

Ressalte-se que não se trata de separar contabilmente os custos associados à 
oferta de cada serviço, uma tarefa complexa, conforme demonstram as expe-
riências de implantação de modelos de custos em diversos países. A vedação 
imposta pelo art. 86 tem caráter absoluto e passa a ser, na era da convergência, 
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um argumento técnico em desfavor da oferta do próximo “serviço universal” 
em regime público. 

O impacto negativo dessa norma é reforçado pela aplicação concomitante do in-
ciso I do art. 70, que veda a prática de subsídios para redução artificial de preços. 
Como não será possível, por questões de espaço, abordar a questão dos subsídios 
cruzados em telecomunicações, fica apenas o registro de que a LGT estabelece 
disciplina contrária, em alguns aspectos, à lógica da convergência.

Mas não há apenas pontos negativos na técnica de universalização prevista na 
LGT, conforme argumentaremos mais adiante. A aplicação dessa lei e de sua re-
gulamentação desde a privatização estabeleceu alguns paradigmas que merecem 
ser destacados para o propósito deste trabalho.

Embora definidos como “qualquer conjunto de atividades que possibilite a oferta 
de telecomunicação”, os serviços de telecomunicações são regulamentados ape-
nas quando oferecidos diretamente ao usuário final. Centrar esforços apenas no 
varejo nos parece, novamente, um contrassenso tecnológico e econômico. Embo-
ra a oferta ao usuário final seja o objetivo principal da ação regulatória, é preciso 
levar em conta que restrições à oferta são estabelecidas a montante, no atacado.

A Comissão Européia, entidade com larga experiência em regulação econômica, 
determina que as Agências Nacionais de Regulação de telecomunicações impo-
nham normas ex ante primeiramente ao atacado. Recomenda que restrições no 
varejo só se façam quando a intervenção nos mercados de interconexão e de ex-
ploração industrial não for suficiente para assegurar um bom nível de competição 
no nível do usuário. No Brasil, ainda não se debateu adequadamente a importân-
cia dos serviços de atacado para universalização da oferta no varejo.

Um segundo paradigma regulatório é que a União deve permanecer diretamente 
responsável pela continuidade e pela universalização dos serviços considerados 
essenciais, cuja oferta continua submetida às diretrizes de serviço (regime) públi-
co. Esse fato não deve ser confundido com o financiamento público da oferta ou 
do consumo, que pode – e deve – ser feito, com critério, independentemente da 
responsabilidade subsidiária pela universalização e continuidade do serviço. 
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De acordo com a lei, o Poder Executivo não poderia permitir que um serviço 
essencial fosse explorado apenas no regime privado. Cabe ao presidente da Repú-
blica instituir modalidade do referido serviço em regime público e aprovar, antes 
do procedimento licitatório destinado a selecionar concessionárias, um plano de 
metas de universalização, sujeito a revisões periódicas.

É fundamental notar que a política de universalização estabelecida no atual 
marco regulatório baseia-se em uma parceria público-privada, e não na ope-
ração direta e exclusiva do Estado. E a razão nos parece óbvia. Se, por um lado, 
não há como prescindir de recursos públicos para assegurar a oferta em áreas 
nas quais a atividade econômica não é suficiente para viabilizá-la, por outro lado, 
não faz sentido, por ser uma alocação ineficiente desses recursos, deixar todo o 
custeio por conta do orçamento da União.

Esse é, inegavelmente, um ponto positivo da LGT. O co-financiamento pelo setor 
privado das metas de universalização de telecomunicações maximiza a utilização 
dos recursos públicos em outros serviços ainda mais essenciais, como tratamento 
de água e esgoto e fornecimento de energia elétrica. Embora sua execução tenha 
sido um desastre, o modelo também deve ser elogiado pelo fato de não exigir 
alocação de impostos. Os recursos orçamentários destinados a apoiar a universa-
lização provêm de uma contribuição compulsória extraída da produção total do 
próprio setor, cuja arrecadação compõe um fundo de universalização. 

Com relação às regras de aplicação dos recursos desse fundo (o FUST), embora 
bem elaboradas1, voltam-se apenas para o lado da oferta (supply-side). Consi-
derando o contexto em que foram concebidas, entende-se o enfoque escolhido. 
Hoje, entretanto, há que se destinar parcela dos recursos do FUST para subsidiar 
o consumo, dado que a infraestrutura já foi recuperada (embora, ironicamen-
te, sem ajuda dos recursos estocados no Fundo). Essa possibilidade vem sendo 
construída no Congresso por meio de projetos de lei que propõem reformular as 
regras de aplicação dos recursos do FUST.

O último paradigma que merece destaque no debate sobre universalização refe-
re-se ao princípio da “mínima” intervenção estatal nos serviços explorados em 

1 	   Os recursos podem custear apenas a parcela do investimento realizado para cumprir obrigações de universali-
zação que não possa ser recuperada mediante exploração eficiente do serviço.
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regime privado. A regulamentação nunca estabeleceu critérios para se definir a 
essencialidade de um serviço e, portanto, a obrigação de o Estado instituir sua 
oferta em regime público. Da mesma forma, não há clara definição acerca da for-
ma e dos limites de intervenção no regime privado.

Para análise desse ponto, transcrevemos o disposto nos arts. 126 e 127 da LGT:

Art. 126. A exploração de serviços de telecomunicações no 
regime privado será baseada nos princípios constitucionais 
da atividade econômica.

Art. 127. A disciplina da exploração dos serviços no regi-
me privado terá por objetivo viabilizar o cumprimento das 
leis, em especial das relativas às telecomunicações, à ordem 
econômica e aos direitos dos consumidores, destinando-se 
a garantir:

I – a diversidade de serviços, o incremento de sua ofer-
ta e de sua qualidade;

II – a competição livre, ampla e justa;

III – o respeito aos direitos dos usuários;

IV – a convivência entre as modalidades de serviços e 
entre prestadoras em regime privado e publico, observada a 
prevalência do interesse público;

V – o equilíbrio das relações entre prestadoras e usuá-
rios dos serviços;

VI – a isonomia de tratamento às prestadoras;

VII – o uso eficiente do espectro;

VIII – o cumprimento da função social do serviço de 
interesse coletivo, bem como dos encargos dela decorrentes;

IX – o desenvolvimento tecnológico e industrial do setor;

X – a permanente fiscalização.

Se vier a ser regulamentada essa questão, os objetivos que devem presidir a esco-
lha dos critérios, procedimentos e limites da intervenção estatal estão dispostos 
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nos incisos do art. 127. Além de atentar para a competição e para os direitos dos 
usuários, eles abrangem aspectos bem diversos – e também carentes de especifi-
cação jurídica –, como desenvolvimento tecnológico, uso eficiente do espectro e 
função social da propriedade.

A amplitude e a diversidade de objetivos que podem fundamentar a intervenção 
do Estado na atividade econômica de telecomunicações acabam descaracteri-
zando aquele princípio de mínima intervenção, que, tacitamente, foi consolidado 
no setor para diferenciar a abordagem legal entre os regimes jurídicos. Assim, 
sem julgar o mérito desse conteúdo da LGT, acaba havendo bastante espaço para 
que o órgão regulador atue junto às prestadoras de regime privado.

Nessa intervenção, entretanto, não há legitimidade para imposição de obrigações 
de universalização. As prestadoras sujeitar-se-ão, no máximo, a encargos2 estabe-
lecidos pela Agência, desde que sua finalidade se relacione com algum dos obje-
tivos elencados no art. 127 – entre eles, o incremento da oferta e o cumprimento 
da função social do serviço de interesse coletivo, que dizem respeito à questão da 
universalização de serviços de interesse público – e que haja proporcionalidade 
entre o encargo e o proveito coletivo dele decorrente.

Interessante observar que a lei é omissa em relação a perdas e danos decorrentes 
da imposição de qualquer espécie de condicionamento administrativo às pres-
tadoras em regime privado. Como a “letra da lei” confere grande liberdade para 
que a Anatel especifique encargos, o impacto econômico sobre a operação das 
empresas pode não ser desprezível. E mesmo que fosse, não está pacificada a obri-
gação de indenizar do Estado. Dependendo da forma e do momento em que tais 
condicionamentos são impostos, a obrigação de indenizar é bastante plausível.

Chamamos atenção para esse último paradigma porque o governo não demons-
tra disposição em utilizar a técnica de universalização estabelecida na LGT, qual 
seja, a do regime público. Ao invés, intensificam-se ações no sentido de transferir 
tal missão às empresas que exploram serviços em regime privado. Nada a contes-
tar, se a demanda se direciona para esses serviços. Mas o interesse dos acionistas e 

2 	   Espécie de condicionamento que pode ser imposto pela Anatel a uma empresa que explore serviço em regime 
privado. As outras duas espécies de condicionamento são os limites e as sujeições, conforme dispõe o art. 128 
da LGT.
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investidores dessas empresas pode conflitar com o do Estado em algum momen-
to, e aí a execução do Plano pode ficar comprometida.

Se considerarmos o peso do princípio da legalidade no ordenamento jurídico 
brasileiro, haveremos de concordar que discrepâncias entre o que determina a 
legislação e o que é imposto pelas autoridades regulatórias podem levar o setor à 
estagnação ou à judicialização de seus conflitos.

Havendo destacado os principais paradigmas da técnica de universalização aco-
lhida pela LGT, bem como algumas possíveis inconsistências e irracionalidades 
associadas à compreensão e à aplicação da lei na elaboração de um plano de ex-
pansão da “Banda Larga” no País, o próximo passo é tentar identificar o modelo 
de universalização mais adequado para a realidade brasileira. Enfim, quais são as 
perguntas certas a se fazer durante a elaboração desse Plano?

3. Planejamento básico para universalização de serviço 
de telecomunicações

A imprensa tem divulgado o esforço de diversos órgãos governamentais para 
elaborar uma proposta consistente, viável financeiramente e efetiva no cumpri-
mento do objetivo principal de levar a todo cidadão serviços de banda larga. Mas, 
quais serviços seriam objeto do PNBL? Há mais de um? Quais são suas caracte-
rísticas? Afinal, o que é banda larga?

Os países têm trabalhado com diferentes definições, influenciados pela demanda 
e pela situação real de cobertura e capacidade de suas redes. Ainda há governos 
que consideram banda larga qualquer conexão maior ou igual a 200 kbps, taxa 
imediatamente superior à melhor tecnologia de acesso discado hoje disponível 
(ISDN). Muitos operam ao redor de 2 Mbps, mas há países, especialmente na 
região do Leste Asiático, cuja realidade exige programas para finalizar a oferta de 
fibra ótica nas dependências dos assinantes (com base em tecnologias e arquite-
turas do tipo FTTx).

E no Brasil, do que a sociedade precisa? Que proposta compatibilizaria as neces-
sidades sociais com a realidade econômica do País? Afinal, qual a finalidade da 
conexão em banda larga? No planejamento de uma rede de telecomunicações, 
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aspectos técnicos precisam ser considerados. A partir da finalidade da conexão, 
ou seja, dos serviços e aplicações que se deseja consumir com suporte da conexão, 
estima-se a mínima capacidade de canal necessária. A partir dessa capacidade de 
canal, é possível avaliar tecnologias e topologias mais adequadas para suportar 
a oferta do serviço, com vistas à redução de custos. Nesta etapa começam a ser 
definidos os serviços de telecomunicações capazes de atender às características 
desejáveis para a oferta de banda larga.

Sabe-se, de antemão, que dois serviços concorrem ao lugar de destaque no Plano 
Nacional de Banda Larga: o Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), cuja 
oferta é feita por mais de mil empresas autorizadas; e o Serviço Móvel Pessoal 
(SMP), que hoje conta com quatro enormes operadoras (TIM, Vivo, Claro e Oi), 
além de empreendimentos regionais em áreas de maior renda per capita.

A seleção de tecnologias, serviços e recursos necessários depende, em última ins-
tância, de uma análise econômica. A oferta de qualquer serviço de telecomuni-
cações depende da possibilidade de recuperação do capital investido na infraes-
trutura necessária (própria ou alugada). Para avaliar os riscos e a melhor forma 
de alocar o capital, as empresas recorrem a estudos de demanda, que buscam 
estimar o potencial de geração de receita e a rentabilidade da operação, com base 
no público-alvo definido.

Nada mais do que uma coleção de obviedades, deve imaginar o leitor. Acontece 
que a maioria dos planos de investimento elaborados pelo Estado não são fun-
damentados dessa maneira. Nem mesmo o órgão regulador dispõe de uma base 
de microdados que permita estimar, com alguma precisão estatística, o perfil da 
demanda por serviços de telecomunicações. Referimo-nos a informações sobre 
preços de reserva, elasticidades, propensões a consumo e outros indicadores que 
possibilitem avaliar o nível de investimento que poderá ser amortizado.

E qual será o investimento necessário, dadas a tecnologia e a demanda? Tam-
bém não conhecemos apropriadamente os custos de produção. Do lado da oferta, 
sabe-se que, no Brasil, a carga tributária, de cerca de 40% da receita, é um desafio 
à parte. Mas há outros fatores que contribuem significativamente para elevação 
dos custos de produção:
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•	 o risco regulatório, as elevadas taxas internas de juros e a instabilida-
de cambial contribuem para elevação do custo de capital;

•	 os custos da burocracia associada à obtenção das licenças estatais 
para implantação das redes, desde a outorga do serviço até a etapa 
de construção das redes, que impõem atrasos no cronograma físico-
financeiro aprovado pelo investidor;

•	 a política de outorga de radiofrequência adotada pelo País, que ainda 
valoriza mais o valor da arrecadação nos leilões do que o nível de pre-
ços que será oferecido à população. Essa política reduz a capacidade 
de investimento dos operadores e o tamanho da população que terá 
acesso aos serviços. Com isso, sobem os custos médios de produção.

A esse conjunto de procedimentos e estimativas que deve preceder a tomada de 
decisão pelo Estado, principalmente quando estão envolvidos recursos públicos, 
dá-se o nome de Avaliação do Impacto Regulatório (AIR). Reconhece-se o es-
forço do atual governo para introduzir a prática da AIR nas decisões de ministé-
rios e agências reguladoras. Como aceitar que o planejamento do PNBL prescin-
disse desse tipo de avaliação?

A massificação da oferta e, principalmente, do uso de serviços em banda larga 
será impossível, se o Plano for mal dimensionado. Com investimentos e custos 
indiretos muito elevados, associados a um custo de capital maior do que a média 
mundial, os preços estabelecidos não conseguem se adequar à realidade econô-
mica de parcela expressiva da população, que dependerá de subsídios do governo 
para ter acesso e uso do serviço.

Para quem serão oferecidos esses subsídios? Qual o montante total a ser destaca-
do no orçamento? Esses recursos virão do FUST? Novamente surgem questões 
cujo equacionamento é imprescindível para que o Plano seja sustentável e atinja 
seus objetivos.

Para finalizar um planejamento básico para o PNBL, seus formuladores devem 
preocupar-se em definir as metas de universalização (massificação, se desejarem), 
medidas com base nos índices de penetração (percentual dos domicílios e das 
empresas que conseguem contratar algum serviço de banda larga); de utilização 
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(minutos por mês ou quantidade de tráfego cursado); de disponibilidade (tempo 
máximo por mês ou por dia em que o serviço ficou indisponível) e de cobertura 
(como uma percentagem das áreas urbanas e rurais).

Se todos os passos desse processo de planejamento forem cumpridos a contento, 
será possível avaliar a viabilidade do Plano. Do contrário, começaremos sem rumo 
um programa que pode ser muito maior do que nossa capacidade de execução. Na 
melhor hipótese, iremos executá-lo com enorme ineficiência.

De posse dessas informações, o governo terá plenas condições de analisar a 
dimensão político-jurídica do PNBL. Retomamos então a análise contida na 
seção anterior para contrastar os paradigmas da atual legislação com as respon-
sabilidades e metas a serem definidas pelo Plano Nacional de Banda Larga.

4. Impacto do Plano Nacional de Banda Larga na 
política de universalização

Conforme destacamos no capítulo introdutório, acreditamos que a proposta do 
Plano Nacional de Banda Larga deveria vir acompanhada por um projeto de lei 
que, no mínimo, procurasse ampliar as alternativas jurídicas para execução de 
um plano de universalização, se for este o objetivo material do referido Plano.

Se a intenção do governo fosse apenas ampliar áreas de cobertura e reduzir os 
preços médios praticados no mercado, o presidente da República não estaria 
discutindo, por exemplo, a reativação da Telebrás. Bastariam medidas pontuais, 
como uma redução temporária da carga tributária, associada a uma negociação 
com as maiores empresas, como foi feito para aprovação do programa Banda 
Larga nas Escolas.

Considerando, entretanto, as movimentações em torno do PNBL, espera-se um 
projeto ousado, mas consistente, cujo principal desafio político será redefinir as 
responsabilidades dos atores envolvidos. Nesse sentido, não vemos como prová-
vel a utilização da técnica do regime público. O governo precisaria instituir uma 
modalidade de serviço nesse regime, aprovar um plano de outorgas atrativo para 
investidores, realizar uma licitação de grande porte, para só então iniciar a oferta.
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Não nos parece que será essa a estratégia. No que tange à política de univer-
salização, tudo indica que a LGT carecerá de urgente reformulação. E nessa 
revisão legal, terão de ser definidos os papéis das atuais concessionárias do STFC, 
que controlam o acesso à maior parcela da infraestrutura; das prestadoras do 
SMP e do SCM, que oferecem os serviços atualmente mais vinculados ao objeto 
do Plano, e que já contam com uma base de mais de 10 milhões de assinantes 
de banda larga; do Estado, que demonstra vontade política para apoiar o finan-
ciamento do projeto; e, finalmente, da Telebrás, que está sendo ressuscitada pelo 
governo para, supostamente, cobrir lacunas deixadas pelas empresas na oferta de 
infraestrutura.

Se partíssemos de um cenário de “terra arrasada” para elaborar o PNBL, talvez 
fosse mais fácil assinalar tais responsabilidades, embora o projeto se tornasse mais 
dispendioso. Mas essa opção não existe no mundo real. Os investidores estão no 
mercado brasileiro de telecomunicações há mais de dez anos, e embora tenham 
injetado mais de R$ 150 bilhões nesse período, o País provavelmente precisará do 
mesmo montante para superar o desafio da banda larga.

Portanto, se a política de universalização aprovada pela LGT vier a ser revista, que 
o modelo de parceria público-privada não seja rechaçado. É fato que a reativação 
de uma empresa estatal para operação de serviços de telecomunicações não faz 
parte do “espírito da lei”. Mas também não nos parece ilegal, embora ineficiente 
economicamente. Será a Telebrás novamente uma concessionária de serviço pú-
blico? O apoio governamental à flexibilização nas regras de aplicação do FUST 
enfraquecem essa perspectiva.

Na proposta de reformulação da política de universalização talvez tenha de exis-
tir um capítulo que estabeleça critérios que justifiquem e organizem a alocação 
do orçamento de universalização a ser empregado pela Telebrás, se esta vier mes-
mo a ser reativada.

Por outro lado, há aspectos estruturais da Lei Geral que deverão ser revistos, 
como a organização setorial baseada em serviços, a vedação absoluta à prática de 
subsídios, a política de uso do espectro e os objetivos e critérios de intervenção 
estatal no regime privado (ou no que vier a substituí-lo, se consideramos seu ir-
mão gêmeo, o regime público, extinto após a edição do PNBL).
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Enfim, se os autores do Plano Nacional de Banda Larga têm a intenção de tornar 
o projeto um legítimo sucessor – ainda que com diferenças jurídicas – do Plano 
Geral de Metas de Universalização da telefonia fixa, eles deverão ser capazes de 
fazer evoluir consistentemente a legislação, legitimando sua proposta no Con-
gresso, sob pena de ver o Plano naufragar em razão dos conflitos de interesse e 
das contestações sobre sua legalidade.



PROPOSIÇÃO 
LEGISLATIVA

5
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2009

(Dos Srs. Paulo Henrique Lustosa, Inocêncio Oliveira, Ariosto Holanda, 
Félix Mendonça, Fernando Ferro, Humberto Souto, Jaime Martins,  

José Linhares, Mauro Benevides, Paulo Teixeira,  
Professora Raquel Teixeira, Rodrigo Rollemberg e Suplentes Bilac Pinto, 

Colbert Martins, Paulo Rubem Santiago, Pedro Chaves, Waldir Maranhão,  
Geraldo Resende, Júlio César, Wilson Picler, José Genoíno, Fernando 

Marroni e Bonifácio de Andrada)

Requer o envio de indicação ao 
Presidente da República, sugerindo a ado-
ção de medidas de estímulo à universali-
zação do acesso à rede mundial de com-
putadores no âmbito do Plano Nacional 
de Banda Larga.

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Presidente da República a in-
dicação anexa, sugerindo medidas de estímulo à universalização do acesso à rede 
mundial de computadores no âmbito do Plano Nacional de Banda Larga.

Sala das Sessões, em         de novembro de 2009.

Deputado Inocêncio Oliveira 
Presidente do Conselho de Altos Estudos e Avaliação e Tecnológica

Deputado Paulo Henrique Lustosa
Relator do tema no Conselho de  

Altos Estudos e Avaliação Tecnológica
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INDICAÇÃO Nº          , DE 2009

(Dos Srs. Paulo Henrique Lustosa, Inocêncio Oliveira, Ariosto Holanda, 
Félix Mendonça, Fernando Ferro, Humberto Souto, Jaime Martins,  

José Linhares, Mauro Benevides, Paulo Teixeira,  
Professora Raquel Teixeira,  Rodrigo Rollemberg e Suplentes Bilac Pinto, 

Colbert Martins, Paulo Rubem Santiago, Pedro Chaves, Waldir Maranhão,  
Geraldo Resende, Júlio César, Wilson Picler, José Genoíno, Fernando 

Marroni e Bonifácio de Andrada)

Sugere a adoção de medidas de es-
tímulo à universalização do acesso à rede 
mundial de computadores no âmbito do 
Plano Nacional de Banda Larga.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República:

O Conselho de Altos Estudos e Avaliação Tecnológica da Câmara dos Depu-
tados examinou, ao longo deste ano, as alternativas que se encontram à disposição 
do Poder Público para estimular a aceleração do processo de democratização do 
acesso às tecnologias da informação no País, especialmente no que diz respeito à 
universalização do serviço de banda larga.

No intuito de colher subsídios para o debate da matéria, o colegiado realizou 
o seminário “A Universalização do Acesso à Informação pelo Uso das Telecomu-
nicações”, que contou com a participação de importantes especialistas do setor de 
telecomunicações no Brasil.

Como resultado desse encontro, os segmentos que se fizeram representar 
encaminharam sugestões de políticas públicas destinadas a acelerar o processo 
de massificação dos serviços de banda larga. 

Embora a avaliação sobre o mérito da adoção de muitas das medidas apre-
sentadas durante o encontro cinja-se à esfera de responsabilidade do Congresso 
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Nacional, os debates promovidos pelo Conselho também conduziram a propos-
tas cuja competência decisória é de alçada exclusiva do Poder Executivo.

Nesse sentido, selecionamos as propostas que se inserem com maior pro-
priedade no escopo das atribuições conferidas pela Constituição Federal ao Po-
der Executivo, em especial no que diz respeito ao estabelecimento das diretrizes 
do plano nacional de banda larga, que se encontra em elaboração no Comitê Ges-
tor do Programa de Inclusão Digital da Casa Civil. Destacamos, outrossim, que 
as sugestões oferecidas pelo Conselho serão encaminhadas ao debate durante a 
Primeira Conferência Nacional de Comunicação, a ser realizada em dezembro de 
2009, em Brasília.

Portanto, temos a firme expectativa de que o Comitê de Inclusão Digital e os 
participantes da Conferência Nacional de Comunicação, ao examinarem as alter-
nativas disponíveis para a popularização do acesso à Internet no País, levem em 
consideração as recomendações propostas por autoridades públicas, especialistas e 
entidades representativas do setor de telecomunicações, que foram compiladas pelo 
Conselho de Altos Estudos e Avaliação Tecnológica da Câmara dos Deputados.

Considerando os argumentos elencados, recomendamos a adoção das se-
guintes medidas:

1.	 Criação ou seleção de entidade autárquica que centralize a condução 
da política nacional de banda larga

	 A implementação e o acompanhamento dos programas governamentais 
de inclusão digital requer a conjugação de esforços de diversos Minis-
térios e órgãos da administração direta e indireta, sendo necessário que 
a coordenação das ações de governo seja concentrada em uma única 
instituição. A centralização deve ser conduzida de modo a assegurar a 
participação da sociedade civil, da iniciativa privada e dos demais entes 
governamentais no processo de tomada de decisões. A instituição gestora 
demanda composição diversificada, representando, em última instância, 
os anseios da sociedade brasileira. É essencial que se delimite a parcela 
de responsabilidade de cada instituição pública ou privada envolvida na 
execução do plano, de acordo com as competências de cada uma delas. 
Porém, a definição das diretrizes e a coordenação dos esforços deverão 
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ser conferidas a uma administração única, que será responsável pela 
concatenação das ações individuais e pela busca de sinergias entre estas, 
proporcionando ganhos de escala e maior alcance social das medidas 
adotadas.

2.	 Definição clara do escopo e dos instrumentos do plano nacional de 
banda larga

	 Questões de grande impacto sobre o resultado final do programa deman-
dam delimitação mais precisa. Entre estas, o Conselho destaca:

•	 a taxa de transmissão mínima que caracteriza o serviço de comuni-
cação em banda larga;

•	 o papel de todas as entidades envolvidas no plano e as formas de 
relacionamento entre elas, no intuito de explorar as competências in-
dividuais com maior eficiência;

•	 o papel de parcerias público-privadas, joint-ventures, participação 
direta dos governos das três esferas federativas ou uma combinação 
dessas soluções;

•	 as responsabilidades de cada ente público na execução do plano, de 
maneira que não haja superposição de iniciativas e ineficiência na 
aplicação de recursos;

•	 o regime jurídico mais adequado para a consecução dos objetivos es-
tabelecidos no programa, dentre as opções regulatórias disponíveis;

•	 a adoção de políticas públicas e modelos regulatórios diferenciados 
em função das características de cada localidade, sobretudo no que 
tange à atratividade econômica da oferta do serviço e à possibilidade 
do estabelecimento de competição intrarredes e inter-redes;

•	 as fontes de financiamento para o cumprimento da política estabe-
lecida.
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3.	 Estimativa do “custo de universalização” da banda larga

•	 A insuficiência de dados que permitam o mapeamento dos recursos 
necessários para a universalização do serviço no País demanda do 
Poder Público a iniciativa de coletar informações que o permitam 
calcular o “déficit da infoexclusão”, índice que deve considerar o nú-
mero de domicílios sem acesso à Internet e a categorização destes 
quanto à localização geográfica, condição de renda e nível de alfabe-
tização digital, no intuito de fundamentar uma avaliação das alterna-
tivas disponíveis para superar o “gap digital”, bem como o custo para 
implementá-las e a seleção daquelas que melhor se ajustem às neces-
sidades de cada localidade, considerando-se o custo de implantá-las 
e o benefício econômico e social decorrente delas.

4.	 Consolidação de indicadores de acompanhamento do plano

	 A sistematização de métricas bem delineadas de aferição dos resultados 
do plano permitirá o contínuo aperfeiçoamento do processo, em benefí-
cio do cumprimento das metas globais estabelecidas. Os índices a serem 
utilizados devem levar em consideração fatores relacionados ao acesso 
à Internet (proporção de domicílios com banda larga, por exemplo), à 
usabilidade e acessibilidade (tais como a proporção de pontos de acesso 
comunitário à Internet que disponham de recursos de acessibilidade), 
à intelegilibidade (a exemplo da proporção de serviços de governo ele-
trônico com linguagem adequada) e à expansão da sociedade da infor-
mação (refletindo a proporção de indivíduos que usam a Internet com 
regularidade).

5.	 Coordenação das ações federais, estaduais e municipais de inclusão 
digital

	 A implantação de um plano federal de massificação da banda larga não 
obsta a complementaridade com programas desenvolvidos pelas admi-
nistrações estaduais e municipais. Pelo contrário, as experiências bem-
sucedidas realizadas pelos estados do Ceará e do Pará, bem como por 
cidades como Sud Menucci e Piraí do Sul, devem ser consideradas no 
âmbito da definição do plano nacional de banda larga. Mais do que isso, 
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seu reconhecimento poderá minimizar desperdícios de recursos públi-
cos e explorar as competências individuais dos entes federativos, respei-
tadas as peculiaridades de cada poder e esfera de governo. 

6.	 Adoção de medidas regulatórias complementares relativas aos serviços 
de telecomunicações

	 É desejável complementar a formulação do plano nacional de banda 
larga com a adoção de medidas regulatórias destinadas a incentivar a 
concorrência na oferta do serviço nos grandes centros urbanos, onde há 
forte apelo comercial para a prestação do serviço, e a impor metas de 
cobertura de serviço para localidades remotas:

•	 implementação do modelo de custos, que permitirá que a oferta de 
capacidade de dados no atacado seja explorada industrialmente com 
base em custos, estimulando, assim, a desagregação de redes e a pres-
tação do serviço por pequenos e médios provedores;

•	 instituição do plano de numeração para o Serviço de Comunicação 
Multimídia, facilitando a comunicação entre os usuários do serviço;

•	 imposição de metas de cobertura de áreas remotas e rurais nas lici-
tações de espectro, como ocorreu recentemente no edital da tercei-
ra geração de telefonia móvel. É relevante que essa sistemática seja 
preservada e até mesmo aprofundada nas futuras licitações para as 
faixas de 450 MHz, 2,5 GHz , 3,5 GHz, bem como nas sobras da 3G;

•	 exame da viabilidade de imposição de metas de cobertura para o ser-
viço de banda larga para as concessionárias de telefonia fixa, quando a 
estas for autorizado o direito de prestação do serviço de TV a cabo;

•	 realocação de faixas de espectro subutilizadas para redes de acesso à banda 
larga, de maneira a estimular o uso mais eficiente e criativo do espectro.

7.	 Alfabetização digital da população

	 É fundamental estender o programa Banda Larga para Todos a todas 
as instituições rurais de ensino do País. Além disso, é essencial que os 
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projetos de alfabetização digital não se limitem apenas à reciclagem de 
professores, mas também alcancem, de forma universal, os trabalhadores 
brasileiros, de modo a que todo trabalhador adquira aptidão para lidar 
com as mídias emergentes, independentemente de sua faixa etária, bem 
como disponha de capacitação para fazer uso das facilidades proporcio-
nadas pela informática em suas atividades cotidianas e laborais. 

8.	 Estímulo à produção e à disseminação de conteúdos digitais

	 Em relação à disponibilização de conteúdos digitais, ainda há lacunas 
consideráveis nas ações governamentais em andamento. Nesse contexto, 
é preciso fomentar a produção de conteúdos em língua portuguesa na 
rede mundial de computadores, mediante a criação e o aperfeiçoamento 
de cursos técnicos e acadêmicos orientados para a produção de conteú-
dos dirigidos para as novas mídias. Nas áreas de educação, saúde, governo  
eletrônico e entretenimento, entre muitas outras, ainda há carência de 
conteúdos disponíveis em português. A expansão da indústria de con-
teúdos, além de valorizar a difusão das culturas e costumes nacionais, 
regionais e locais, também possui importante vertente socioeconômica, 
pois pode proporcionar a geração de um número significativo de empre-
gos de alta qualificação, com reflexos positivos em diversas atividades 
econômicas. Além de fomentar a produção, cabe ainda às autoridades 
instituídas estimular a formação de redes de disseminação de conteúdos 
digitais, no intuito de ampliar a diversidade de fontes de informação e 
diluir os custos de produção.

9.	 Estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação tecnológica, 
bem como à integração de redes de saberes

	 O desenvolvimento das tecnologias sem fio e o surgimento de aplicações 
inovadoras para banda larga contribuirão para a popularização do serviço. 
Para acelerar esse processo, as seguintes medidas se fazem necessárias:

•	 estímulo à pesquisa e ao desenvolvimento de soluções tecnológicas 
de uso da banda larga como canal de retorno no Sistema Brasileiro de 
Televisão Digital Terrestre – SBTVD-T –, que pode se constituir em 
atrativo adicional para a massificação do serviço no País;
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•	 preservação e estímulo ao Programa de Apoio à Pesquisa, Desenvol-
vimento e Inovação em Tecnologias Digitais de Informação e Comu-
nicação – ProTIC –, instituído no âmbito do Poder Executivo;

•	 integração entre as redes acadêmicas de pesquisa nesse segmento, de 
maneira a gerar sinergias entre as instituições envolvidas com a pes-
quisa nessa área.

10.	 Avaliação dos efeitos da desoneração tributária sobre o serviço de ban-
da larga

	 A carga tributária incidente sobre os serviços de telecomunicações pres-
tados no Brasil situa-se entre as mais elevadas do mundo. Por outro lado, 
estudo recente divulgado pelo Banco Mundial sugere que um aumento 
de 10% na penetração da banda larga tem um potencial de alavancar em 
cerca de 1,4% o PIB de nações emergentes. O Poder Público deve, por-
tanto, avaliar:

•	 o impacto da redução dos tributos federais incidentes sobre a pres-
tação da banda larga, sob os pontos de vista tributário, econômico e 
social;

•	 a aplicação de medidas diferenciadas de renúncia fiscal, que levem 
em conta fatores como a condição socioeconômica do assinante do 
serviço.

Na certeza da relevância das sugestões apresentadas, oferecemos a presente 
Indicação para a sua elevada consideração.

Sala das Sessões, em         de                          de 2009.

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
Presidente do Conselho de Altos Estudos e Avaliação Tecnológica

Deputado PAULO HENRIQUE LUSTOSA
Relator do tema no Conselho de Altos Estudos e Avaliação Tecnológica
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